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SUPERINTENDÊNCIA  

 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

ORDEM DE SERVIÇO N°  4/2018 - HU 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR., 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe conferem 

a Portaria n° 8-SEI, de 8 de janeiro de 2018, e conforme a delegação de competência atribuída pela 

Portaria n° 125, de 11 de dezembro de 2012 - texto revisado em 30 de julho de 2015, 

R E S O L V E: 

Conceder ponto facultativo no dia 21 de setembro de 2018, sexta-feira, extensivo aos trabalhadores RJU 

e EBSERH desta filial. 

O dia considerado como ponto facultativo não deverá ser compensado pelos empregados e servidores 

que cumprem jornada normal de trabalho (horário administrativo/diaristas). 

Os empregados e servidores que cumprem jornada especial de trabalho (em regime de escala) e 

trabalharem no dia do ponto facultativo ajustarão, junto à sua respectiva chefia, a compensação da carga 

horária sem que cause prejuízo às escalas de trabalho. 

 

 

Sandra Crippa Brandão 

Superintendente 


